
- Requerimento de adesão ao FUBEN preechido;
- Contracheque atual do (a) servidor (a);
- Comprovante de residência em nome do (a) 
servidor(a) (Em caso de inexistência do comprovante, 
necessário declaração de residência auten�cada em 
cartório junto com a cópia do comprovante de 
residência anexado.);
- Carteira de Iden�dade e CPF do servidor;
- Comprovação de obtenção de delegação de pátrio 
poder em relação ao menor (se enteado);
- Comprovação de Dependência Econômica do Enteado 
(ex: Pagamento de despesas educacionais, de saúde; 
Imposto
de renda etc);
- RG e CPF do(a) companheiro(a);
-  No mínimo de 03 (três) dos documentos exigidos 
para comprovar união estável;
Art. 9º, § 9º, Lei Complementar 073/2004: A 
comprovação de vida em comum dar-se-á por Ação 
Declaratória
transitada em julgado ou mediante apresentação de, 
no mínimo, três dos seguintes documentos:(Acrescido 
pela Lei
Complementar nº 166 de 09 de maio de 2014): 
cer�dão de nascimento de filho havido em comum; 
cer�dão de casamento religioso; disposições 
testamentárias;  prova de mesmo domicilio;conta 
bancária conjunta; encargos domés�cos evidentes; 
escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado 
em nome de dependente; procuração ou fiança 
reciprocamente outorgada; figurar o interessado como 
dependente ou beneficiário do segurado em apólice de 
seguro ou em declaração de
imposto de renda; declaração especial feita perante 
tabelião; jus�ficação judicial; figurar como dependente 
em plano de saúde.
- Cer�dão de Nascimento do enteado (a);
- Carteira de Iden�dade do enteado (a);CPF do enteado 
(a);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao IPAM (Municipal);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao IPREV (Estadual);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao INSS (Federal);

- Requerimento de adesão ao FUBEN preechido;
- Contracheque atual do (a) servidor (a);
- Comprovante de residência em nome do (a) 
servidor(a) (Em caso de inexistência do comprovante, 
necessário declaração de residência auten�cada em 
cartório junto com a cópia do comprovante de 
residência anexado.);
- Carteira de Iden�dade e CPF do servidor;
- Comprovação de obtenção de delegação de pátrio 
poder em relação ao menor (se enteado);
- Comprovação de Dependência Econômica do Enteado 
(ex: Pagamento de despesas educacionais, de saúde; 
Imposto
de renda etc);
- RG e CPF do(a) companheiro(a);
-  No mínimo de 03 (três) dos documentos exigidos 
para comprovar união estável;
Art. 9º, § 9º, Lei Complementar 073/2004: A 
comprovação de vida em comum dar-se-á por Ação 
Declaratória
transitada em julgado ou mediante apresentação de, 
no mínimo, três dos seguintes documentos:(Acrescido 
pela Lei
Complementar nº 166 de 09 de maio de 2014): 
cer�dão de nascimento de filho havido em comum; 
cer�dão de casamento religioso; disposições 
testamentárias;  prova de mesmo domicilio;conta 
bancária conjunta; encargos domés�cos evidentes; 
escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado 
em nome de dependente; procuração ou fiança 
reciprocamente outorgada; figurar o interessado como 
dependente ou beneficiário do segurado em apólice de 
seguro ou em declaração de
imposto de renda; declaração especial feita perante 
tabelião; jus�ficação judicial; figurar como dependente 
em plano de saúde.
- Cer�dão de Nascimento do enteado (a);
- Carteira de Iden�dade do enteado (a);CPF do enteado 
(a);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao IPAM (Municipal);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao IPREV (Estadual);
- Declaração de inexistência de bene�cio previdenciário 
do enteado(a) junto ao INSS (Federal);

- Requerimento de adesão ao FUBEN preechido;
- Contracheque atual do (a) servidor (a);
- Comprovante de residência em nome do (a) 
servidor(a) (Em caso de inexistência do comprovante, 
necessário declaração de residência auten�cada em 
cartório junto com a cópia do comprovante de 
residência anexado.);
- Carteira de Iden�dade e CPF do servidor;
- Curatela (original e cópia auten�cada), se o 
beneficiário for considerado incapaz para os atos da 
vida civil;
- Carteira de Iden�dade e CPF do filho maior inválido;
- Declaração de inexistência de bene�cio 
previdenciário junto ao INSS (Federal);
- Declaração de inexistência de bene�cio 
previdenciário junto ao IPREV (Estadual); 
- Declaração de inexistência de bene�cio 
previdenciário junto ao IPAM (Municipal);
- Laudo Pericial atestando a condição de invalidez, 
apurada pela junta médica oficial do Estado - IPREV;
- Relatório médico especificando a natureza da 
doença que incapacitou o beneficiário, informando a 
CID e exames médicos atualizados comprovando a 
invalidez;
- Comprovação de Dependência Econômica (ex: 
pagamento de despesas educacionais, plano de 
saúde, imposto de renda etc).

Informações sobre a Rede 
Credenciada

Processo de consulta e informação da 
Rede Credenciada.

Não é necessaria a documentação

SAGEP
Agendamento de especialidades
 no Bem-Estar

Disponibilização de atendimentos
 de saúde (Psicologia, nutrição etc)
 para servidores da SEAD.

Não é necessaria a documentação

SAGEP Não é necessaria a documentação
Informações sobre Clube de 
descontos do servidor

Atendimento para maiores 
informações sobre o clube de 
descontos do servidor.

SAASP Não é necessaria a documentação
Informações sobre carência do 
FUNBEN

Atendimento para consulta de 
processos e informações de compra 
de carência  do FUNBEN.

SAASP
Solicitação de compra de carência 
do FUBEN

Cálculo de valores para compra de 
carência de novos ou beneficiários 
FUNBEN, ainda em prazo de 
cumprir os períodos de carência . 

- Carteira de Iden�dade e CPF do 
Servidor solicitante;
- Contra Cheque do Servidor Titular;
- Comprovante de pagamento da 
carência;
- Emissão de Declaração de Compra de 
Carência para o servidor.

referentes a SEAD

SEAD
Secretaria de Estado 
da AdministraçãoCARTA DE SERVIÇOS

CENTRAL DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AO SERVIDOR
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